
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 250/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante,
ao Senhor Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário Municipal de Infraestrutura, SUGERINDO
seguinte providência:  Que seja realizado o aumento e a cobertura do espaço destinado aos
cadeirantes no Estádio Clube Águia Negra.

 

Justificativa: Considerando a importância da acessibilidade e inclusão das pessoas com deficiência,
especialmente em eventos esportivos, é necessário que o espaço destinado aos cadeirantes no Estádio
Ninho da Águia seja ampliado e receba cobertura adequada. Atualmente, o local apresenta limitações
que dificultam o conforto e a segurança dos usuários, especialmente em dias de grande público ou
condições climáticas adversas.

Essa melhoria proporcionará mais dignidade, visibilidade e bem-estar aos torcedores cadeirantes,
além de demonstrar o compromisso do município com a promoção da igualdade de acesso em
espaços públicos.

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo a adoção das medidas necessárias para a ampliação e
cobertura do espaço reservado aos cadeirantes no Estádio Clube Águia Negra.

Sendo está uma indicação do interesse da comunidade, solicito, encarecidamente as providências por
parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 15/04/2025 - 08:48:24
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